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CONSELHO AD.MINISTR.KIIVO IW RECURSOS FISCAIS
S .I.CiUNDA SEÇÃO DE, MI ,GAMENTO

Processo it"	 19740.000225/2004-62

Recurso n"	 148.243 Voluntário

Ac.árdão n"	 2201-00.049 -- 2" Câmara / 1" 'rama Ordinária

Sessão de	 04 de março de 2009

Matéria	 OPÇÃO PELA VIA JUDICIAI,: I ,ANÇAMENTO DE 0I1C10

Recorrente	 COOPIRA"1 IVA .DE I:CONOMI A E. CR1DIT.0 MÜ - LIJOS DOS	 ..
SERVIDOR' S .DO PODER .1UDICIÁRIO DO ES -.EADO DO 'ESPÍRITO

SAN'10

Recorrida	 , "DRI-RIO DE JANEIRO 11/10

ASSUN TO: CON TRIBUIÇÃO PARA O FIS/PAsEr

Período de apuração: 01/02/1999 a 30/09/2000

CONCOMITÂNCIA	 DE	 oBwro	 JUDICIAL	 *K
.A.DMINISTRATIVO.RECURSO NÃO CONIIEC1DO.

A concomitância de objeto inviabilizo o conhecimento do recurso. Se o
objeto do recurso administrativo . ja. estiver sendo apreciado pelo judiciário,

.	 não poderá este Conselho conhecer do Recurso Voluntário, em respeito à.
Súmula n'' 01 deste Conselho, ia verbis.:

"SÚMULA N° 1

Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito
passivo de ação judicial por qualquei modalidade processual., antes ou depois
do lançamento d.e ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo".

Reelitso negado..

Vistos, relatado' ''t .i.; . -utidos os presentes autos.

ARCODA) os	 ombros ehT - 2" C.:'.1. ,.. cari' ,Yirma Ordinária da Segunda

.,

.	 Seção de julgamento do C ' RF 9 6r -muriti . i ,, de de , olos - in Agar provimento ao recurso.

//
4 MAC 'S- . ROSENBURG FILHO

(I .esidente
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Andréia "Dantas
'Lacerda Moneta. (suplente), Robson José Ba.yerl (suplente) Odassi Guerzoni Filho, José Adão
Vitorino de Morais, Fernando Marques Cicio Duarte e Dalton ('usai Cordeiro de Miranda. 	 •

Relatório

!Trata o presente processo de auto de infração ((is.50/52) lavrado na data de
29/06/2004, em decorrência de não recolhimento a contribuição para. o PIS no período de
28/02/1999 a 30/09/2000_

Em 28/07/2004 a contribuinte impugnou a autuação junto à Dili do Rio de
Janeiro 11/.R.I (fls 157/177). Na. impugnação a contribuinte alegou em suma que:

Em 2000 ingressou com Mandado de Segurança junto à Justiça Federal
buscando afastar a ameaça de incidência de tributação d.a COFINS e a alteração da aliquota do
PIS. Em agosto do mesmo ano foi deferida liminar do pedido, suspendendo, assim, a cobrança
de tal contribuição. Em seguida veio a sentença de mérito denegando a segurança e revogando
a medida liminar. Com isso, a contribuinte interpôs recurso de apelação no efeito devolutivo e
suspensivo, de modo que restou suspensa a exigibilidade do PIS.

A impugnante ainda discorreu sobre a natureza jurídica das cooperativas,
concluindo que a Constituição federal reservou tratamento diferenciado às cooperativas e que
tal tratamento deve ser estabelecido por lei complementar, como ainda não foi editada lei
complementar que disponha sobre tal tratamento diferenciado, é inconstitucional tributar as
cooperati vas.

A contribuinte também alegou que as cooperativas não têm lucros, portanto,
não pode ser aplicado o art. 2° e 3° da Lei n° 9.718/98, que estabelecem que a contribuição do

PIS será calculado com base no seu faturamento e na receita bruta.. Sem lucro, as cooperativas
também não têm faturamento ou receita bruta, de modo que o PIS deve ser recolhido com base
no art. I° Decreto-Lei n° 2.499/88, isto é, o PIS das cooperativas deve ser calculado com base
na folha. de pagamento de seus empregados.

Ao fim, a impugnante TeXitICrell que o auto de infração fosse considerado
insubsistente e que vigorasse a incidência do PIS de, 1% sobre a folha de pagamento.

A DRJ não conheceu da impugnação por entender que a matéria já roi 	 ‘ •
apreciada pelo poder judiciário pelo Mandado de Segurança impetrado pela própria 	 .)
contribuinte (fls.302/307)..	 .•

A contribuinte foi intimada da decisão da .F.)R..1 em 12/09/2007 (fis.317) 
{
e /1

interpôs Recurso Voluntário em 03/10/2007(3.18/32.3) alegando, em suma, que a autuação ...V..
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insubsistente em decorrência do mandado de segurança que impedia a cobrança do PIS. A
recorrente pediu ao fim que fosse anulado a decisão da DRI e que seja declarado insubsistente
o auto de iii ti-ação.

É o Relatório..

Voto

Conselheiro , IFAN CI FUTFR SIMÕES MENDONÇA, Relator
•

O Recurso Voluntário interposto é tempestivo.

A contribuinte pretende a declaração de insubsistência do auto de inCração
sob fundamento de suspensão da exigibilidade do credito em decorreneia de decisão judicial
não transitada em julgado..

A própria recorrente afirma a existência do Mandado Segurança.. Nesse
mesmo mandado a recorrente pediu que lbsse suspensa a exigibilidade do PIS e da COFINS
com base na Medida Provisói ia 	 1...858-6..

Ocorre que quando a contribuinte, km opção de buscar sua pretensão tributária
pela via judicial, reputa-se sua renúncia às esferas administrativas.

Assim, torna-se imperativo a aplicação da Súmula IV 01 deste Segundo
Conselho.

"Impoita lenúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito
passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de
o nel0„, com o mesmo objeto do processo administrativo".

Ey pas'ilis, !nego provimento ao Recurso 'Voluntário interposto..

Sala das Sessões, em 04 de mar -o de 2009
,

J .F.AN CI,KUTER S,1451i.S....1~-fONCA •


